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ESTADO DE SERCIPE

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE GENERAL MÀYNARD

SECRETARTA 14( \tctpAl- DE EDr. cAÇÂo
GABINETE DA SDCRETÁRIA

f,DITAL NO OI/2023

pRocEsso sELETrvo rARA BolsrsrAs or rxrnxsÁo rrcrlorócrcl
NÍvrrs rr r rrr xo Àlt,tnrro oo pnocRÁMA ALTABf,TTZAR pRA VALER

A SECRETÁRrA MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃo DE GENERAL MÁYNARD/SE, no uso das

atribuições legais e rcgulamentares que lhc são conferidas pelâ Lei Orgânicâ do Municipio e demais

legislações vigcntcsi c considcrando a adcsão do münicipio dc Gcncral Malnard ao Progrâma
AlÍrb€tizar prâ Vf,ler; em conformidade com a Lci Estadual n" 8.597/2019, ki Estadual n" 8.79912020

c Lei Estadual n' E.87U2O2|', e em face da Portana n" 4005/2021IGS/SEDUC. da PoÍtaria n"
4006/2021/GS/SEDUC e da Portaria n' ,1007/2021/GS/SEDUC, toma públic.o e faz saber que estâo

abcrtas as inscriçôcs pam o Processo Seletivo Simplificado- PSS, visando o prccnchimento dc VÀGÀS
c FORMAÇÂO DE CADASTRO RESERVA parà Bolsisras de Entensào Tecnológica de Nivel Il -

Coordenâdores Municipais e Bolsistas de E$ensâo Tecnológica de Nível lll - Formadores
Municipais no ântbito do Progrsma Alfsbetizar Pre Vâler e em conformidade com as disposições

deste Edital.

r. DAS DISPOSIÇõES PRf,LIMINARX S:

1.1. O presente Processo Sel€tivo tem por objeivo sclecionar e formar cadastro reserva do Bolsistas de

Extensâo Tccnológica Ní\,eis II c III no âmbito do Programa Alfabctiar Pm Valcr (PAPV). Para fins

destâ s€leção, o Bolsists d€ Ertensío Tecnológica de Nivel II atuàrá como Coordenador Municipsl
do PAPV ê os Bolsistss de Ertensão Tecnológics d€ Nível III atusrío como Formadores
Muíicipais.

1.2. Serâo ofertadas 0l bols4 no valor de R$I.300,00 (um mil e trezentos ÍEais). referente à funçâo de

CoordenadoÍ Municipal do Prcg.ama Alfabetizar pm Valer c 03 bolsas, no valor de Rl$800,00

(oitoccntos rEais) cad4 relativas à flmçâo dc Formâdor Múnicipal do Prcgram4 conformc quadÍo dc

vâgas infoÍmado no Anexo l.

1.3. No exeÍcício de suas funções o Bolsista devslii estii lotado ía Secretâria Municipal de Educaçâo

clm jomada dc advidades concordante com o honirio de trabalho, no caso de servidoÍ público municipal,

dedicadas ao Programa ÀlfabetizaÍ Prà Vâler.

1.4, Jomada de atividades de 40h (quarenta) semanars, no caso de bolsista que não seja servidorpúblico.
dcdicadas ao Progrârna Alfabetiz-aÍ Pra Vâlcr.

1.5. A jomâda regular de atividades deveni ocoÍer üos tumos matutino e vespertino, podendo

eventualm€nte complementff no tumo notumo, dcsdc que aaordado com a Sscretiiria Municipal de

Educaçâo e comunicado à Equipe Central do PrcgrÀna por mcio de Oficio à Assessoria de ColaboÍação

e Assistência aos Municípios.
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z. nls lrnrsurÇÕEs DAs vAcAs

2.1. São atribuições dos bolsistas que atuarão como CoordeÍador Municipal do Programa

Alfabetizar Pra Valer:

2.1.1 - Responsabilizar-se, à nivel municipal. pelo desenvolvimento das ações do PÍograma

Alfabetizar Pra Valer, em todos os seus eixos;

2.1.2 - ElaboraÍ Plano de Trabalho de sua atuação, articulado com as ações pÍevistas pelo

ProgÍarna e coordenã o processo de elaboração dos Planos de Trabalho dos Formadores.

2.1.3 - Ser o elo de comunicação entre a Secretaria de Estâdo daEducação e da Cultura - SEDUC,

a Diretoria Regional e a SeÇretaria Municipal de Educação - SEMED do municipio em que estiver

alocado nas questões relacionadas ao ProgÍama Alfabetizar Pra Valer e ao Regime de

Colaboração;

2.1.4 - Executar o acompanhamento e monitoramento, bem como viabilizar junto à Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, a formação continuada de professores do Programa

Alfabetizar Pra Valer;

2.1.5 - Participar de todos os encontros formativos, quando convocado;

2.1.6 - AcompanhaÍ o desenvolvimento do Programa nas escolas da sua rede de ensino, realizando
visitas quinzenais às escolas inseídas no Programa, oferecendo suporte técnico e pedagógico às

suas equipes diretivas, em consonância com o acompanhamento pedagógico realizado pelo

formador aos professores-

2.1.7 - Apoiar o(s) formador(es) do Programa em questões operacionais relacionadas à realizaçâo

das formações de professores, bem como responsabilizar-se pela logistica de eventos e avaliações
que fazem pane do escopo do Programa

2.1.8 - Planejar e realizar a distribuição dos matedais do PAPV aos professorçs e estudantes da

rede de ensino em que estiver alocado,

2.1,9 - Odentat os gestores escolares e coordenadores pedagógicos para a organização de registros

de apoio à elaboração de relatórios mensais sobre as atividades do Programa e mapeamento de

boas píáticas;

2.1.10 - Orientar gestores escolares e coordenadores pedagógicos sobre a inserção de dados no
Sistema de Acompanharnento do PAPV e monitomr a realização desta ação;

2,l.ll - Sistematizar e encaminhar para a Diraoria Regional e/ou Secretaria de Estado da

Educação e da Cultura - SEDUC os dados relerentes aos instrumentais de avaliação pÍopostos
pelo Pro8Íama, ío SISPAPV, conforme acordado com a Coordenação Estadual do PAPV;
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2.1.12 - Coordenar a aplicação das avaliações de Fluência e SAESE - Sistema de Avaliaçâo da

Edusação Básica de Sergipe, em âmbito muniçipal;

2.1.13 - Coordenü o processo de disseminação e análise dos resultados das avaliaçõ€s;

2.1.14 - PaÍticipar da elaboração do relatório anual do Programa.

2.2 São stÍibüiçôca dos bolsistas que atuaÍào como Formrdor.§ Municipris do Programa
Alfóetizar Pra Valer:

2.2.1 - Responsabilizar-se pelo processo de formação dos professores da Rede Municipal das
tuÍmas atendidas pelo Programa Alfabeúzar Pra Valer no municipio em que estiver alocado;

2.2.2 - RealizaÍ acompanhamento pedagógico quinzenal às turmas dos professores em processo
de formação, em consonância com as visitas realizadas pelo Coordenador Municipal do PAPV,

2.2.1 Criar estratégias que promovaÍn o acompanhamento do processo de formação continuada
junto aos professores e dar supoÍte às estratégias de acompanhamento adotadas pela SEDUC no
âmbito do Progmma Alfabetizar Pra Valer;

2.2.4 - Apropriar-se de todos os conteúdos que serão abordados nos encontros formativos, bem
como dos resultados das avaliaçô€s extemas, sugerindo, quando nec.essário, intervenções
pedagógi cas;

2.2.5 - Cumprir a agenda e a caÍga horária total, propostas para as formaçôe§, conforme definido
ern conjunto com §ua coordenação;

2,2.6 - Ser assiduo e pontual nos enc.ntros de foÍmação, bem como organizaÍ o material didático-
pedagógico desses encontÍos e a obs€rvância do atendimento logistico;

2.2.7 - Produzir e entregar as matrizes dos materiais que serão usados nos encontros formativos,
conforme dêÍinido em conjunto com §ua coordenação;

2.2.8 - Participar integralmente de todas as ações pÍomovidas pelas respectivas Secretaria
Municipal de Educação e Diretoria R€gional de Educação e pela Secretaria de Estado da Educação
e da Cultura - SEDUC vinculadas ao processo formativo do PAPV,

2.2.9 - ElaboraÍ estratégias de intervençâo pedagógica com as equipes técnicas municipal e
regional, sempre que necessário;

2.2.10 - Realizar viagens técnicas inereítes à função de formador;

2.2.11 - CumpÍiÍ os prazos rclacionados às atividades do ProgÍama, como produção, entÍega de
relatórios emateriais das formações, análise de devolutivas de resultados de aprendizagem, dentre

#
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outros;

2.2.12 - Ins€óÍ os relatórios mensais no sistema, referentes às formações realizadas, segundo

orientaçõ€s dadas pela SEDUC.

3. DOS Rf,QUISITOS DE ACESSO

3.1. Bolsa de Ertensío Tecnológica Nível II - Coordenador Municipal do PAPV:
Profissional, inclusive servidor público. com titulaçào minima de graduação nas áreas da

educação, com proficiência técnica e/ ou cientifica em Projetos e Ações. paÍa execução de

atividades de planejamento, avaliação, acompanhamento e execução dos objetivos e metas para

realizâçâo de estudos e reflexâo continuada de cada um dos eixos do ProgÍama Alfóetizar pra

Valer, sobre os conteúdos e estratégias formativas e supervisào e orgarização da estratégia de

formaçào dirigida as equipes municipais.

3,2, Bolsa de Extenslo Tecnológica Nível III - Formrdor Municiprl: Profissional, inclusive
servidor público, com titulação minima de Licenciatura, preferencialmente em Pedagogia ou

Letras, com proficiência técnica e/ ou cientifica em Projetos e Açô€s, paÍa capacitação continua
quanto às metodologias empregadas no PÍograma Alfabetizar Pra Valer e acompanhamento e

avaliação da execução.

4. DÀS ETÀPAS E CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

4,1. São etapas da seleção de bolsistas do Programa Alfabetizar Pra Valer:
4.l.l.Inscrição;
4.1.2, Análise de Curriculo.

4.2. DAS TNSCRTÇÔES

4.2.1. As inscriçôes serão realizadas no periodo de l8 a 24 de abril de 2023, de forma presencial

na Secretaria Municipal de Educação de General Maynard, localizada na Praça CoronelEmesto.
n" 29, Centlo, CEP| 49.750-000, General Maynard./SE, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às

l2h3omin, exceto nos dias decretados como ponto facultativo e/ou feriados

4.2.2. Os candidatos às vagas de Coordenador Municipal devem preencheÍ no ato da inscrição

a função pÍetendida.

4.2.3. Os candidatos às vagas de Formrdores Muíicipeis devem optar pelas opções "Formador
Educação Infantil", "Formador Ciclo de Alfabetização" ou "Fo.mador 3" ano', de acordo com o
segmento em que deseja atuar.

ESTADO DE SERGIPE



SEMED
o,f.UFnSL

ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECIJTIVO MUNICIPÀL

PREFEITURÀ MUNICIPÁL DE GENERAL MAVNARD
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLCAÇÂo

cABINETE DA SECRETÁRIA

4.2.4. Não serão aceitas inscriçõ€s em mais de uma função para o mesmo candidato.

4.3. No ato da inscrição, que será realizada na Secretaria Municipal de Educâção, o(a)

candidato(a) deve apíesentar os documcotos originais e cópias, para anexar os arquivos
impressos no processojunto ao comprovante de inscrição.

I,
II.
m.
IV,

VI
!.II,

\.IIL

Documento oficial de identificaçâo com foto;
CPF;

Cuniculo Vitae,
Cenificado de nível superior em área de Licenciatura,
Comprovação de experiência pÍofissional na área de Educaçào;

Comprovação das titulações que declaraÍ;

Formulário de Inscriçào, conforme consta no Anexo III deste Edital,
devidamente preenchido e assinado;

Declaração de disponibilidade para atuar no Programa, conforme consta no
Anexo Meste Edital.

4.4. São de responsabilidade do candidato as informações contidas no formulário de inscrição;

4.4.1. A não comprovação de alguma informação no Formulário de Inscrição, pela ausência de

documentos, implicaÍá a não pontuação do item correspondente.

4.4.2. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de insÇrição, bem como, a

apresentação de documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da inscrição, ou
anulaçâo de todos os atos decorrentes, em qualquer época.

4.5. AinscÍição implica conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital
e úos demais avisos, comunicados, erratas e editais complementares que vierem a ser publicados

para realização deste Processo Seletivo, em relação às quais o(a) candidato(a) não podeÍá alegaÍ
desconhecimento.

4.ó. É de inteiÍa responsabilidade do(a) candidato(a) inscrito(a) o acompanhamento da

dilulgação das informações referentes a este PÍocesso Seletivo.

4.7. DA ANÁLISE DE CURRÍCULO

4.7.1. A Análise de Curdculo ocorrerá no dia 2510412023.

5
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4.8. A Análise de Cuniculo dos candidatos a Bolsistas de Êxtensão Tecnológica Nivel ll
CooÍdcÍrdor Municipâl será realizada mediante os critérios de pontuação definidos no

Barema do Anero V;

4.9. A Análise de Curriculo dos candidatos a Bolsistas de Extensão Tecnológica Nivel III -
Formedores Municipais seÍá Íealizada mediante os criterios de pontuaçâo definidos no
BaÍema do Anero V-A;

4.10. Em caso de empate na pontuação serão obedecidos e aplicáveis os critérios para desempate

na seguinte ordem:

4.10.1. Possuir gaduaçâo em Pedagogia.

4.10.2. PossuiÍ gaduação em Letras;

4.10.3. Possuir especialização em Psicopedagogia dou na área de Alfabetização e Lerramento.
4.10.4. Idade, prevalecendo o candidato de maior idade.

5. DO CRONOGRANIA

I Publicação do Edital t3t04t2023

II Peíodo de inscrição - Etapa I 18/04 12023 a 2410412023

lt l. Anáiise de Currículo - Etapa ll 25t04t2023

IV Divulgação do resultado da Etapa ll 26/04t202)

Pe.iodo de Recursos da Etapa II 27 t04/2023

VI Publicaçào do resultado final 28104t2023

6. DAS COMUNICAÇÔES, DIVULGAÇÃO DOS RXSULTADOS E PRAZOS:

ó.1. Todas as comunicaçõ€s e divulgação de resultados serão realizadas por meio do Diário
Oíicial do muíicípio.

6.2. Denfe os candidatos selecionados, serào convocados aqueles que obtiverem as primeiras
posições no resultado final, respeitando-se o número de vagas disponiveis

6.3. Os demais candidatos quê pontuarem na Etapa II comporão o Cadastro Reserva.

6.3.1. A formação de Cadastro Reserva será relacionada observando a ordem decrescente de
pontuaçâo dos candidatos.

6
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6.3.2. A relaçâo de Cadastro Reserva será divulgada no Diário Oficial da Prefeitura do
município de GeneÍal Maynard,/SE juntamente com o Resultado Final.

ó.3.3. Caso não haja selecionados para a vaga de Formador em algum dos segmentos, os

candidatos que compuserem o Cadastro Reserva dos demais segmentos podem ser convidados
a assumir a vaga, respeitando a ordem de classificação

ó,4. A Sccretarie Municipâl de Educsçlo de Gcneral Maynard/SE, Íeserva+e o direito de
prorrogar os prazos de inscÍição dou de convoçação para qualquer fase do Processo Seletivo,
inclusive raificaçôes do Edital, informando eventuais pronogaçõeVretificaçôes no Diário
Oficial do Municipio.

7 _ DOS RECURSOS:

7.1. Caberá recurso até 24 horas a Çontar da data e hora da publicação do Resultado da 2" etapa
do PÍocesso Seletivo Simplificado - PSS, objeto deste Edital, na Secretâria Municipâlde Educação

de General Maynard./SE

7.2. Serão rejeitados, automaticamenle, os recursos protocolados fora do prazo improrrogável
de24 horas a contar da data e hora da publicação do Resultado da 2" etapa do Processo Seletivo
Simplificado PSS.

7.3. O recurso interposto deve ser individual com a indicaçào precisa do item em que o(a)
candidato(a) se julgar prejudicado e devidamente fundamentado

?.4. O(A) candidato(a) deve interpor recurso. exclusivamente, na Secretaria Municipal de
Educação de General Maynard, no qual deve teÍ em mãos o Formulário para Interposição de
Recursos (Anexo Vl) devidamente preenchido e assinado.

7.5. Será indeferido, automaticamente, o recurso interposto não fundamentado ou intempestivo,
ou não subscrilo pelo pÍóprio(a) candidato(a) recorrente.

7.6. O reorso interposto, devidamente fundamentado, deve conter dados que informem sobre
a identidade do(a) candidato(a) recorrente e o número de inscrição.

7.7. A Comissão Especial, designada pela Secretária Municipal de Educação de General
Maynard/SE constitui última instância paÍa recursos, sendo soberaoa em suas decisões, raáo
pela qual não caberão recursos adicionais.

7.E. O recuÍso interposto julgado procedente pela Comissão Especial serâ divulgado conforme
ÇronogÍama conslante no Item 5 deste Edital.

-..18-9=lil
ESTADO DE §ERGIPE
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S. DA VIGÊNCIA:

8.1. O pÍazo de vigência deste Processo Seletivo SimpliÍicado está vinculado ao Programa e

avaliação de desempenho mensal do bolsista com nola de coÍte superior a 5 (cinco) pontos,

contado da data de sua publicação, através do Diario Oficial do Municipio de General
Maynard/SE, podendo ser prorrogado uma vez por igual periodo

9. DA CONCESSÂO E PAGAMENTO DAS BOLSAS

9.1. A bolsa prevista neste Edital, concedida nos termos da Portaria n' 4006/2021ICS/SEDUC,
não configura vinculo empÍegaticio, nem caracteriza contraprestação de serviço ou vantagem
para o doador, conforme artigo 19. parágrafo 2', da Lei Estadual n' 8 591/ 2019.

9,2 O tempo de execuçâo das bolsas será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado pela

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEDUC, conforme limite máximo previsto em
legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para outras açôes previstas no
âmbito dos eixos do Programa Alfabetizar Pra Valer.

9.3. A concessão das bolsas de que trata este Edital está condicionada à assinatura do Termo de
Compromisso, cujo modelo consta no Anexo IL

9.4. A permanêrcia do Bolsista
desempenho.

está condicionada ao resultado das avaliaçôes continuas de

9.5. O tempo de execuçâo das bolsas será de até l2 (doze) meses, podendo seÍ prorrogado pela
Secretaria de Estado da Educaçâo e da Cultura - SEDUC, conforme limite máximo previslo em
legislação, seja para execução da ação inicialmente planejada ou para outras açõ€s previstas no
âmbito dos eixos do Progama Alfabetizar Pra Valer, excetuando os bolsistas lotados na Equipe
Central do PAPV.

9.6. As bolsas serão pagas diretâmente em conta bancária do Banese, em nome do bolsista

9.7. O desligamenro do bolsista que atua no âmbito do Programa Àfabetizar Pra Valer pode
ocoÍer nos termos previstos pela PonaÍia N" 400í202 I/GS/SEDUC.

TO. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

10.1. O cronograma de todo o processo de seleção consta no Item 5.

ESTADO DE SERCIPE
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10.2. A llustrissima Senhora SecretáÍia de Educaçâo do Municipio de General MaynarúSE
designará, por ato normatiro, Comissão Esp€cial do presente Processo Seletivo.

10.3. Fica vedada a inscrição e panicipação de membros da Comissão Especial n€ste Processo

Seletivo

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de General
Maynard/SE.

Cumpra-se.

Publique-se.

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE GENERAL MAYNARD

General Maynard,/SE, 13 de abÍil de2023.

annHffsu-va sar,rros
Secretária bíunicipal de Educação

Decreto n' 09/2021

9
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ANEXO I
QUADRO DE V,{GAS

Modalidade de Bolsa Funçáo Número de vagas

Bolsa de Extensão Tecnológica de
Nvel II

Coordenador Municipal 0l + Cadastrc Reserva

Bolsa de Extensão Tecnológica de
Nivel III

Formador Municipal -
Educação lnfantil

01 + CadastÍo Reserva

Bolsa de Extensão Tecnológica de
Nivel III

Formadoí Municipal -
Ciclo de Alfabetizaçâo

0l + Cadastro Reserva

Bolsa de Extensão Tecnológica de
Nivel III

Formador Municipal -
3" alo do Ensino Fundamental

0l + Cadastro ReseÍva

10
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ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA

r. r. DENoMINAÇÃo
PAcTo SERGTPANo PELA ALFABETÍZAÇÃo NA IDADE CERTA - PROCRAMA ALFABETIZ AR PRÀ VALER

O COORDENADOR MUNTCIPAL O FORMADOR MUNICIPAI-

3 I, NOME COMPLETO (EXÀTAMENTE COMO CONSTA NO RG) 3,2.DATA DE
NASCIMENTO

3.3. NOI!{E DA MÀE

3 T. DOCUMENTO DE IDENTTDÀDE (TTPO E NI]MERO) I 5 oRCÀo EXPEDIDoPJUF

i] 6 CPF 3 7, ESTADO CIVIL I ri PRoFISSÃo

] 9. NATURALIDADE ] I0 NA(]IONALIDADE

] I I ENDEREÇO ( )Rcsidcncial ( )ConrcÍrurl

I ll I Logmdoum :1 llrNúmero 3ll:l Complcmcfllo

:lll{Bairro 3 lI5 Cidade :rlt6cEP

3.I2 TELEFONES

3 12 I Residcrciâl 3.12.2. Cclular

:] I] E.MAIL

1 CONTA BA\CARIA (+ENAS BANLSI)

3 14 L Modâlidade - Conla CorÍente

I 14.2. Agcncia

3.l{.1 Nrlúnelo d.i Coillâ

{ I, DENOMINAçÁO 12, SIGLÀ 1.:] CNPJ

11

r. pRocRÂMÁ DA socnxrÀRrÀ DE EsrAlo DA f,DticAÇÃo E DA CULTURA (SEDUC)

2. FUNçÃO Do Bol-stsIA

J. TDENTIFtcAÇÁo Do pARTrcrpANrDtsoLSrsrA



SEMED
GENERÂL

ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PR"EFEITURA MUNICIPAI DE GENERAL MAYNARD
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO

CABINETE DA SECRETÁRIA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA
CULTURÀ DÉ SERGIPE

SEDU(' lLt lt4 I I 95/l)l)l)l -1.1

1.4. ENDEREÇO (LOGRÀDOURO N". COMPLEIfiNTO. BAIRRO. CIDADE. UF c CEP)
RUA GUIEMBERG CHÁGÁS, 169 - DIA - CEP: .t!rcí0-780 - AiêcaJu-SE

.I 5. REPRESENTANTE LEGAL

.{ 5 I NOME
JOSÉ MACf,DO SOaRÂL

.I.5 2 CARC,o
SECRETÁRIO

ConfoÍmc a PoÍtâria n' 4006/202 | /GS/SEDUC, que dispôe sobrs a Regulamenta{áo e Diretrizes para Concessâo

c Pagarnento de Bolsas de Extensâo Tecnológica do Progràma Alfabetizs pra Vater, no exercicio dâs funçôes,

o bolsista que atlra como Consultor Técnic!-Pcdagógico, AÍticulador Estadual ou nas esfeÉs Regiona.l e/ou

Municipal do PAPV deve culnpnr Jomada de atividâde de 40 (quaÍenta) horas semanais, dedicadas

integmlmente ao pÍograÍna e, pÍeferencialmentc, nos tumos matudno e vespcnino.

À bolsa terá duração de 06 mesês, podendo ser prorÍogada confoÍme o limite máximo previÍo em lcgislação.

Podená ser cancolado ou sllspcnso o pagamcnto da bolsa pela Secretaria de Estado da Educaçâo e da

Cultura./SEDUC, ou pelo(a) bolsistÂ mediante comunicaçâo por escrito. nas scSuintes hipóteses:

L Caso seja canstáado o não cumprimento, por parte do bolsista das obígações constantcs no Tcrmo

de CompÍomisso e/ou Plano de Trabalho

2. Caso seja constâtâda a alsência de qualquer dos Íequisitos da concessão.

3. Caso haja omissào de incompatibilidade superveniente ou infringência à legisla4ão aplicável aos

pagaÍnentos de bolsa no âmbito do Progmma AlfabetizaÍ PÍa Valer.

4. Caso seja solicitado pclo Sccretirio de Educação do municipio em que o bolsista estiver a.locado,

nos termos do Art 29. daPoftÀiano 400612021/GS/SEDUC.

O desligamento a pedido, é a manifestaÉo unilateiâl e e\pÍessa de vont dc em deixâr de €xerccÍ a funçâo como

bolsistâ no âmbito do Progmma Alfabetizar pra Valer, com formuláÍio pÍópno devidamente âssinâdo.

No caso anterioÍ, o bolsistâ devc prccnchcr c assinar o pcdido dc dcsLgüncnto. em conformidade com o

estabeleçido pelo Anexo II da PoÍtaria n' 4006/2021/GS/SEDUC, e cncarninhá-lo à Secreraria Municipal de

Educâ{ão - SEMED, ou Diretoria Rcgional dc Educação em que esriver alocado, a qual deve rcpassaÍ o pcdido

para a Assessoria de Colaboraçâo c Assistência aos Municípios ASCAM/GS/SEDUC.

12
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SEMED

ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECT]TIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERÂL MÂYNÂRD
SECRETARIA Mr NrcrPAL DE EDr cAÇÂo

CABINETE DA SECRETÁRIA

Em câso de a&stanento do bolsista, seja por lic€nça ou afastamenlo de qualqucr outra natuÍezÀ quc lcve ao

não cumpnmento efetivo das firíções, a Secretaria Municipal de Educação em que o bolsista estiveÍ alocado

deve infomar im€diatameDte o desligÀnento à SecÍetaÍia de Estado da Educação c da Cultura - SEDUC e

prcceder à convo€çâo do cadastro reserva e oú scleção para o pÍeenchim€nto da vaga.

O desêmpeúo dos bolsistas scÉ acompanhado pela S€cÍetaÍia de Estado da Educaçào e da CultuÍâ - SEDUC

mediante anâise do relalório, avaliaçôes ou outras formas de acompaahamento de acordo com a natureza dos

projetos aprovados.

O Resultado da Avaliaçâo de desempcúo rDcompalivcl com o desenvolvimenio das a4ões para o pleno

funcionarnento do PAPV eDseja o dcsligarnento do Bolsista

DeclaD ter ciência dos direitos e das obrigaçôes inerent€s à condrção de bolsista do Progrârna AlfâbetizaÍ Prà

Valer e COMPROMÊTO-ME a Ícsp€itaÍ o que determina a PoÍtaria no 400ó/202 UGS/SEDUC.

Declâro, sob as penas da lei, que âs iÍrfoÍmasões aqui pÍestadas sâo a expÍessâo da verdâde. Declaro tárnbém

que pÍeencho plenarmento os Íequisitos para o Íecebim€nto da bolsa, expÍessos na L€i Estadual Í1" 8.5972019

e suas a.lterações e na Podaria n' 4006/2021/GS/SEDUC, e que o recrbimento da bolsa no &nbito do PAPV

não cônstituirá acúmulo de botsa.

AutoÍizo a Secretaia de Estado da F.ducaçâo e da Cultura 4 caso ocorram eventuais cÍéditos indevidos em

meu favot bloqueaÍ tâis valoÍes j unto ao banco ou, não havendo saldo suficiente, descontrilos em pagâmentos

subsequentes.

Estou ciente qüe a inobservância dos ÍÊquisitos citádos acima implicárá o cancêlanento da(s) bolsa(s), com a

restituiçâo iÍÍegral e imediáa dos recursos, dc acoÍdo com Às regiàs pÍevi§trs na Portaria

n"4006/202 l/GS/SEDUC.

lsB, _t__1

ASSINAII]RA DO BOLSISTA
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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GABINETE DÂ SECRETÁRIÀ

ANEXO III
ronruulÁruo or NscRrÇÂo

I. IDENnFICAÇÃO

NOME COMPLETO:

VAGA PR.ETENDIDA:

O COORDENÂDOR MTJNICIPAL DO PAPV

O FORMADOR MUNICIPAL DO PAPV - EDUCAÇÁO INFANTIL
O FORMADOR MIJNICIPAL DO PAPV . CICLO DE ALFABETIZÀÇÀO
( ) FOR.I!4ÁDOR MIJNICIPÂL DO PAPV - 3'ANO DO ENSINO FUNDAMENTÀL

(PF

ENDEREÇO:

TELEFONES PARÂ CONTATO:

E-MAIL:

LOCAL/DATA

ÀSSINÀTURA DO CANDIDATO

COMPROVANTf, DE INSCRIÇÀO

Atesto, para os devidos fins, que o(a) candidato(a)
RG n' realizou inscrição no Processo Seletivo de Bolsista do
Programa Alfabetizar Pra Valer para a vaga de do municipio
de General Maynard/SE, no dia

Assinatura do Servidor(a) da SEMED:

/ / 2023

14
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PODER EXICUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAIT{ARD
SECRETARIA VUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

CA BIN ETE DA SECRETÁRIÁ

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATUAR NO PROGRAMA ALFABETIZAR

PRA VALER E PARA O CUMPRIMENTO DE C.{RGÁ HORÁRIA DE 4Oh SEMANAIS

Eu. poíador (a) do

RG n" e CPF n" candidato ao

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTAS DE EXTENSÂO TECNOLÓGICA NÍVEIS II

E III NO ÂMBITO DO PROGRAMA ALFABETZAR PRA VAIE& dECIATO PArA O§ dEVidOS

fins que tenho disponibilidâde pârr o cümprimeilto dr cârgâ horlriâ de 40 horsr semrnais

de tr{balho, dedicadas integralmente ao Proglama e, preferencialmente, nos tumos mrtutino

e vcspcrtino, sob as penas da lei.

LOCAI/DATA

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

=ji!::=r=
ESTADO DE SERGIPE



SEMEDí='üE\o\t§F*fí\t
ESTADO DE SERGÍPE

PODER EXECLITIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENERAL MAYNÀRI)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CÀBINETE DA SECRETÁRIA

ANf,XO V
BAREMA (PONTUAÇÀO PARA ANÁLISE DOS CURRÍCULOS COORDENÀDOR

MUNICIPAL)

NOME DO CANDIDATO :

CPtr:

NO'I'A OBTIDA :

Q1IAN'TIDADf
DE TITULOS

r: pxpr:nrôxcrl
PROFISSIONAL

(MrÍxlMo)

PONTUÂÇÀO
UNITARIA

PONTI]AÇÂO
MAXIMA

PONTUAÇÁO
OBTIDA

a) Cenificado
de curso de
pós-graduação

em nivel de
doutorado. na
áÍcâ de
educaçào.

0l 0,5 0,5

b) Cenificado
de curso de
pós-graduação

em nivel de
mestrado- na
áÍca de
cducacão.

0l 0,3 0.3

c) Ccrtificado de
cspcciali zação.
cm nivel de És-
gladuação, com
carga honiria
minimadc 360h,
na área de
educacào.

OI 0,2 0.2

d) Experiência
como
Adm inistrador,
Gestor Püblico
e ou/ Diretor de
Escola.

01 0,5 (a cada ano) 2,0

16
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PODER EXXCUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD
SECRET{RIA MI NICIPAL DE EDUCAÇÂO

CABINETE DA SECRITÁRIA

e) Expe.iência
coÍn
cooÍdenaçeo
pedagógica nas

áÍeas de

Educação
Infantil e/ou
Ciclo de
Alfabetização.

01 0.5 (a cada ano) 2.0

0 CsÍificados
de cursos dc
qual ificaçào,
com carga
horáía minima
de 40h- na área
da educacão.

02 0,5

g) Experiência

moni!oÍ
formadoÍ
progÍamas
govemos
Federal
Estadual.
EXCETO
Progra.rna

tutor.

em
dos

Alfúetizâr pra
Valer.

02 0,25 (a cada
s€mestre)

0,5

h) Expcriência

monitor
coordenador
e/ou foÍmador
no Programa
Alfabetizar prâ
ValeÍ.

0l 0,5 (a cada

semestre)

1,5

j) Scr PÍofossoÍ
Efetivo da Redc
Municipal de
Ensino

0l

TOTAL DE
PONTOS

10,0

17



?I SEMEDí€R\
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD
SECRETÀRIÁ MUNICIPÂL DE EDUCAÇÁO

GABINETE DA SECRETÁRTA

ANEXO V _ A

BAREMÁ (PONTUAÇÃO PARA ANÁLTSI DOS CURRiCULOS _ FOR]iIADORES
MUNICIPAIS)

NOME DO CANDIDATO :

CPF:

NOTA OBTIDA :

,jÉ:j=.=

ESTADO DE SERGIPE

QUANTIDAD
EDf,

TiTULOS
ADMITIDOS
ÍMÁxIMOI

PONTUAÇÁO
UNITARIA

PONTUAÇÃO
MÁxIMA

PONTUACÁO
OBTIDA

a) Cenificado de
curso de pós-
gÍaduação .rÍlicro
.seanr, em nivel
de doutorado- na

iÍea de educação.

0l 0,5 0.5

b) CeniÍicado de
curso de pós-
giaduacÃo sticto
sensa. em nivel
de mestradq na
ii,I€a de educação.

0t 0,3 0,1

c) Cenificado de
especial izaçâo, em
nivel de pos-
gmduaçâo, com
caÍga honíria
minima de 360 h,
na áÍca de
educação.

OI 0.2 o.2

d) Ccrtificado dc
gÍaduação nas

áreas de
LicenciaJura cm
Lctras ou
Pcdagosia.

0l 1,0 1,0

18
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CAaINETE DA SECRETÁRIA

e) CeÍtificâdos de
cu{sos dc
qualificação. com
caÍga honária
minima de 40h. na
âÍea de educâção

02 0,5

0 Experiência
como tutoÍ.
monitoÍ e/ou
formador em
progràmâs dos
govemos Federal
e/ou Estadual,
EXCETO no
PÍogrdna
ÀlfabetizaÍ pra
valer

0l 0,5 (a cada ano) t,5

g) Expenência
como tutor
monitor.
coordenadoÍ e/ou
formador Ío
PÍograma
Alfabetizar pÍa
ValeÍ

0l 0,5 (a cada
semestre)

1,5

h) Exp€riência em
docencia nas áreas
de Educá{ão
Infantil e/ou Ciclo
de Alfâbetizaçâo.

04 0,5 (a cada ano) 2,0

l) Ser Professor
Efetivo da Rcdc
Municipal de
Ensiflo.

0l 2,5

TOTAL DE
PONTOS

10,0

19
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ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUI'IVO MUNICIPAL

PREFEITUR,{ MUNICIPAL DE CENERAL MAYNARD
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO

CABINETE DA SECRETÁRh

ANEXO VI
FORMIILÁruO PARA INTERPOSIÇÀO DE RECURSOS

lnterposição de recurso da ftâpâ II - Àrálisc dt Curiculo

RECURSO AO PROCESSO SILETIVO PARA BOLSISTÂS DE EXTENSÂO
TECNOLÓGICA DE NiVEIS II E III NO ÂMBITO DO PROGRAMA ALtr'ABETIZAR PRA

VALER

Nome do Candidato:

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo (EDITAI n'X)í2021)

Como candidato a uma vaga de

O COORDENÀDOR MUNICIPÀL DO PÀPV
() TORMADOR MUNICIPAL DO PÀPV . EDUCAçÀO INFANNL
( ) FORMADOR MI.,INICIPAL DO PAPV - CICLO DE ALFABETIZ AÇÀO

O FORMADOR MUNICIPÀL DO PAPV. 3'ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

do Processo Seletivo para Bolsistas de Exteflsão Tecnológica deNiveis Il e III no âmbito do Programa

Alfabetizar pra valer, solicito a revisão da minha pontuação sob os seguintes argumeotosi

LOCAL É DATA

A§SINATURA DO
CANDIDÀTO

Atonção: Apresentar argumentaçõ€s claras e concisas.
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